
9duniclpa(áe Santa Cruz da Conceição

CEstaáoáeSão (]'au{o

12 DE JUNHO DE 2025

a prazo para

de dívida ativa

140 de 15 de

DE ALBUQUERQUE, Prefeito

no uso de suas atribuições

CONSIDERANDO a Lei Complementar 140 de 15 de abril

de 2025 que o parcelamento de tributários de

para prorrogar o

o artigo r

do

CONSIDERANDO

Artigo 10 - Fica prorrogado

requerimento para

15 de agosto de 2025o do

de débitos tributários de qualquer



Cl7'efeitura 9rf.unicipaC de Santa Cruz da Conceição

P.staáo áe São Cl'au{o

natureza inscritos em dívida ativa de que trata a Lei Complementar

n" 140 de 15 de abril de 2025.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Santa Cruz da Conceição, 12 de junho de 2025.

~
ARANHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL
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